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EMENDA ___________

Modifique-se o § 2º, do inciso XXV do art. 2º do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a
seguinte redação:

“§ 2°.  Não constitui serviço público a ação de saneamento implementada por meio de soluções
individuais, bem como as ações e serviços de saneamento ambiental de responsabilidade privada.”

JUSTIFICATIVA

A solução individual pode, e muitas vezes, faz, uso de “terceiros”, condição que não transforma tal solução em
serviço público. Como exemplo, “terceiros” prestam serviços privados de limpeza e distribuição de fossas
sépticas, o que não transformam tais operadores em prestadores de serviços públicos. Eles estariam, sim, sujeitos,
por exemplo, à normas ambientais.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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